
PROJETO DE LEI Nº 1.248, DE 2024

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de
2009, para incluir o fator amazônico entre
os  critérios  de  cálculo  que  poderão  ser
considerados para a fixação periódica do
valor per capita do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).

EMENDA DE PLENÁRIO

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo:

“Art. X A metodologia de cálculo do fator amazônico será elaborada
pelo  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  e
periodicamente revista, em prazo não superior a 4 (quatro) anos, de
modo  a  assegurar  a  adequação  do  parâmetro  à  evolução  das
condições logísticas, sociais e orçamentárias da região.”

Sala das sessões, em abril de 2028.

Dep. PAULO PIMENTA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Pimenta e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261155056500



Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

 2  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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